
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI No , DE 2020.

(Do Sr. Coronel Tadeu)

Altera a Lei  nº 12.850, de 2 de agosto de

2013, que define organizações criminosas e

dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1° A Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 1º.......................................................................................................

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais
pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas,  ainda
que informalmente, e que:

I -  tenham  objetivo  de  obter,  direta  ou  indiretamente,  vantagem  de
qualquer  natureza,  mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas
sejam superiores a 4 (quatro) anos;

II - sejam de caráter transnacional; ou

III -  se  valha  da  violência  ou  da  força  de  intimidação  do  vínculo
associativo para adquirir, de modo direto ou indireto, o controle sobre a atividade
criminal ou sobre a atividade econômica, tais como:

a) o Primeiro Comando da Capital;

b) o Comando Vermelho;

c) a Família do Norte;

d) o Terceiro Comando Puro;
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

e) o Amigo dos Amigos; e

f) as milícias ou outras associações como localmente denominadas.

...........................................................................................................” (NR)

“Art. 2º .......................................................................................................

.....................................................................................................................

§  8º  As lideranças  de  organizações  criminosas  armadas ou  que tenham
armas à disposição deverão iniciar o cumprimento da pena em estabelecimentos
penais de segurança máxima.

§ 9º O condenado por integrar organização criminosa ou por crime praticado
por meio de organização ou associação criminosa não poderá progredir de regime
de  cumprimento  de  pena  ou  obter  livramento  condicional  ou  outros  benefícios
prisionais se houver elementos probatórios que indiquem a manutenção do vínculo
associativo.” (NR)

“Art.  3º  Em  qualquer  fase  da  investigação  ou  da  persecução  penal  de
infrações penais praticadas por organizações criminosas, de infrações penais cujas
penas máximas sejam superiores a quatro anos ou de infrações penais conexas,
serão permitidos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes meios de
obtenção da prova:

...........................................................................................................” (NR)

“Art. 3º-A O Ministério Público Federal e a Polícia Federal poderão constituir
equipes conjuntas de investigação para a apuração de crimes de terrorismo, crimes
transnacionais ou crimes cometidos por organizações criminosas internacionais.

§ 1º No âmbito das suas atribuições e competências, outros órgãos federais
e entes públicos estaduais poderão compor as equipes conjuntas de investigação a
que se refere o caput.

§  2º  O  compartilhamento  ou  a  transferência  de  provas  no  âmbito  das
equipes  conjuntas  de  investigação  constituídas  dispensará  formalização  ou
autenticação especiais, exigida apenas a demonstração da cadeia de custódia.

§ 3º  Para a constituição de equipes conjuntas de investigação,  não será
exigida a previsão em tratados.

§ 4º A constituição e o funcionamento das equipes conjuntas de investigação
serão regulamentadas em ato do Poder Executivo federal.” (NR)
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

O  art.  1º  da  Lei  nº  12.850,  de  2  de  agosto  de  2013,  que  versa  sobre
organizações  criminosas  nos  tras  o  conceito  de  organizações  criminosas  e
exemplifica-se  com as  mais  conhecidas.  Sabidamente,  não  é  a  forma  usual  de
redação  de  textos  legais,  até  porque  outras  podem  surgir  e  estas  podem
desaparecer. Mas o fato é que os exemplos têm a essencial qualidade de diferenciar
estes grupos, que possuem estrutura, organização e poderio econômico, da simples
junção de pessoas para  a  prática  de crimes,  ou  seja,  a  quadrilha  ou bando do
Código Penal de 1940.

Esta  prática  foi  adotada  na  Itália,  que  denomina  ditas  organizações
simplesmente de mafiosas, e as discrimina no art. 416-bis do Código Penal Italiano.
 O  Departamento  Penitenciário  Nacional  informou  que  “Nos  Estados  Unidos  da
América  a  ‘Lei  de  designação  de  líderes  narcotraficantes  de  1999’  inclui
periodicamente,  em  lista  na  forma  de  lei  penal  em  branco,  organizações  de
narcotraficantes como recentemente os carteis mexicanos. 

A medida agiliza o bloqueio ou embargo de bens, contas e investimentos
naquele país,  que pertençam a essas organizações criminosas ou daqueles que
hajam  em  seu  nome  sob  jurisdição  Norte-americano,  com  reflexos  inclusive  na
vedação de migração de membros ou parentes em solo Norte- americano”. 

Portanto,  a relação no texto legal não é novidade alguma e é  feita  porque
estas  organizações  assumiram  tão  grande  poder  e,  na  verdade,  constituem
autêntica ameaça à democracia.

Coerente com esta meta, o art. 2º estabelece que seus líderes ou os que
disponham de armas iniciem o cumprimento em presídios de segurança máxima, e
que os condenados quando se reconheça o vínculo com tais  organizações,  não
possam  progredir  de  regime.  Os  primeiros,  para  que  se  vejam  impedidos  de
continuar, dentro do estabelecimento carcerário, a conduzir a ação de seus grupos.

Os  segundos,  já  condenados  e  cumprindo  pena,  para  que  se  sintam
desestimulados  a  manter  vínculo,  com  as  organizações  criminosas,  visto  que
estarão impedidos de receber os benefícios.

Inclui-se o art.  3º-A que permite ao Ministério Público Federal e à Polícia
Federal firmar acordos ou convênios com congêneres estrangeiros para constituir
equipes  conjuntas  de  investigação  destinadas  à  apuração  de  terrorismo,  crimes
transnacionais ou crimes cometidos por organizações criminosas internacionais.

Nada mais  natural  em um mundo globalizado,  onde a  comunicação não
encontra  obstáculos  e  as  fronteiras  tornam-se  menos  rígidas.  Considerando  a
extensão  do  nosso  território  e  as  peculiaridades  regionais,  faculta-se  aos  entes
públicos estaduais, compor as equipes conjuntas de investigação. 

E  para  evitar  a  burocratização  de  tais  iniciativas,  permite-se  que  a
constituição  e  o  funcionamento  das  equipes  conjuntas  de  investigação  sejam
regulamentados por meio de decreto.
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

Os meios  de  provas  tradicionais,  da  mesma forma,  exigem mudança.  É
inquestionável  que  as  formas  tradicionais  não  servem  para  apurar  delitos  de
pertinência  à  organização  criminosa.  Por  tal  motivo,  adota-se  no  art.  21-A  a
captação  ambiental  de  sinais  eletromagnéticos,  ópticos  ou  acústicos,  desde  que
autorizada pelo juiz, subordinado o deferimento à gravidade do crime (pena máxima
superior a quatro anos ou em infrações penais conexas) e à existência de elementos
probatórios razoáveis de autoria.

A propósito, como bem se ressaltou no Parecer de Mérito, “o Plenário do
Supremo  Tribunal  Federal  já  se  manifestou  aceitando  a  interceptação  de  sinais
eletromagnéticos,  óticos  e  acústicos  como  meio  probatório  legalmente  admitido”
(Inquérito nº 2424/RJ, Rel. Ministro Cezar Peluso, Publicação DJe-055 DIVULG 25-
03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT VOL-02395-02 PP-00341). Mas, para que não
haja abusos no direito constitucional à intimidade, o local e a forma de instalação do
dispositivo deverão estar explícitos no requerimento ao juiz.

 Além  disto,  o  deferimento  será  feito  com  prazo  de  quinze  dias,  que,
excepcionalmente,  poderá  ser  renovado  quando  presente  atividade  criminal
permanente, habitual ou continuada.

Assim,  por  ser  medida  necessária  e  de  justiça,  é  que  solicito  aos  colegas
Parlamentares o aperfeiçoamento e aprovação desta importante proposição.

Sala das Sessões, em de de 2020.

CORONEL TADEU
                                                            Deputado Federal

     PSL/SP
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